
 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITARANA 
Estado do Espírito Santo 

 
ORDEM DE SERVIÇO 

 
REFERÊNCIA: PROCEDIMENTO N° 382/2023, Nº PROTOCOLO 382/2023 de 15/06/2023 por Dispensa de 
Licitação, embasado no Inciso II do artigo 24, da Lei 8.666/93. 
 
A Câmara Municipal de Itarana-ES, com inscrição no CNPJ 32.400.293/0001-90, RUA PASCHOAL 
MARQUEZ, N° 75, CENTRO – CEP 29620-000 através de seu presidente, autoriza a empresa AMM 
EXTINTORES E SERVIÇOS LTDA ME, CNPJ 10.955.004/0001-87 RUA FREDERICO EMILIO ABRAÃO 
HOLZ ,  43, SÃO LUIZ- SANTA MARIA DE JETIBÁ, à prestação de serviços de manutenção de recarga 
dos extintores que estão localizados na secretaria e plenário, nas descrições e quantidades do anexo único 
desta ordem de serviço e na forma apresentada no orçamento. 
 
VALOR: O VALOR TOTAL DESTA ORDEM DE SERVIÇO É DE R$ 615,00 (SEISCENTOS E QUINZE 
REAIS). 
 
DO OBJETO: CONFORME ITEM 2 DO TERMO DE REFERÊNCIA 

2.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
recarga dos extintores conforme descrição e quantidade certas (podendo ser 
verificado no procedimento em anexo), instalados na Secretaria e Plenário. 

 
DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: CONFORME ITEM 7 DO TERMO DE REFERÊNCIA 

 7.1. A recarga será efetuada na Secretaria da Câmara Municipal, localizada 
na Rua Paschoal Marquez, n° 75, Centro, Itarana/ES, no horário de 07:00 às 
13:00, de segunda a sexta-feira, obedecendo o prazo máximo de 10 (dez) 
dias, após o recebimento da ORDEM DE SERVIÇO. 

 
 DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: CONFORME ITEM 8 DO TERMO DE REFERÊNCIA 

8.1. O pagamento será efetuado após a recarga e mediante o fornecimento à 
Câmara Municipal de Itarana/ES de NOTA FISCAL, bem como, os 
documentos de regularidades, fiscal e trabalhista exigidos para a habilitação 
neste procedimento. 

8.2. Estes documentos depois de conferidos, serão encaminhados para 
processamento e pagamento no prazo de até 10 (dez) dias após a 
respectiva apresentação e demais exigências constantes neste Termo. 

 
Itarana/ES, 04 de julho de 2023. 
 
 
EDVAN PIOROTTI DE QUEIROZ 
PRESIDENTE 
 
 
 
 
 
 



 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITARANA 
Estado do Espírito Santo 

 
 

ANEXO ÚNICO – ORDEM DE SERVIÇO – PROCESSO N° 382/2023 

 
 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO QUANT 
EMPRESA AMM EXTINTORES E 

SERVIÇOS LTDA ME 

01 RECARGA EXTINTOR AP 10 LTS 02 UN 
VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

R$120,00 R$240,00 

02 RECARGA EXTINTOR PQS 6 KG 02 UN R$120,00 R$240,00 

03 RECARGA EXTINTOR CO2 6 KG 01 UN R$135,00 R$ 135,00 

TOTAL: R$ 615,00 

 
 
 

 

 


